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MINISTERIO DA ECONCUiÍllAD 'AZE"DA E PLANEdAHENTO

Sessão de18 de maio de 19_9_4__ ACORDÃO NQ_. _

'. Recurso nQ: - 104.988 - IRPJ - EXS: DE 1989 e 1990
Recorrente: - ARMARINHO SÃO MANOEL LTDA.
Recorrida: - DELEGACIÀ DA RECEITA FEDERAL EM JUIZ DE FORA (MG)

R ~ S O,~ U ç Ã º N9108-00.056

Vistos, relatados ed~sGutidos os presentes autos d
recurso interposto por ARMARINHO SÃO MANOEL LTDA.:

RESOLVEMos Membras da Oitava Câmara do Primeiro co~.
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o juli
gamento em diligência, nos termos do voto do Relator.

'.
VISTO EM
SESSÃO DE:

Participaram,

Sessões (DF), em 18 de maio de 1994

- PRES':rDENTE

NIOR - RELATOR

-PROCURADOR DA FAZEN-
DA NACIONAL

julgamento, os seguintes Conselhei
ros: ADELMO MARTINS SILVA, PAULO IRVIN DE CARVALHO VIANNA, JOSÉ CA

- . \

LOS PASSliELLO, RENATA GONÇALVES PA1J"TOJA"B.ANDRA MARIA DIAS NUNES
LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA.



~. Primeiro Conselho de Contribuintes

Processo n° 13640/000.048/92-16

Resolução nO
Recurso n° 104988
Recorrente: ArmarinhoSãoManuelLtda

RELATÓRIO E VOTO

Conselheiro Mário Junqueira Franco Júnior, Relator.

Por ocasião do recurso interposto, a recorrente trouxe aos autos novas
provas, consubstanciada emcópias de cheques.

Visou com isso, elidir, mesmo que parcialmente, a autuação por
"superveniência ativa", que lhe é imputadapelo Fisco.

É jurisprudência pacifica deste Colegiado a determinação de retorno do
processo à instância singular, visando o pronunciamento da autoridade mono-
crática a respeito da prova documental anexada emfase de recurso.

Vale ressaltar que a possibilidade de apresentação de prova documental
extemporânea à impugnaçãojá se encontra inclusive positivada emnosso orde-
namento, ex vi do art. 17da Lei 8748/93:

Art. 17: Considerar-se-á não impugnadaa ma-
téria que não tenha sido expressamente contesta-
da pelo impugnante, admieindo-se a juneada de
prova documenea~durant:e a t:ramit:açãodoproces-
so, aeé a fase de ineerposição do recurso.

Tal não podia ser diferente, emface doprincipio da verdade material.

Isto posto, voto no sentido de converter o julgamento emdiligência para
que a autoridade "a quo" pronuncie-se sobre documentaçãojuntada no recurso,

• emitindo parecer conclusivo. Após, retornem os autos para julgamento neste
Conselho.

É omeuvoto.

Brasilia~:Eio de 1994

Mári?f7ii:fco Júnior,Relator.
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